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APRESENTAÇÃO

Este manual tem por finalidade orientar os interessados em participar do Edital de Pontos de Cultura do Governo do Estado de Minas Gerais. Contém:

a) Orientações básicas e indicação dos documentos necessários para que o Ministério da Cultura – MinC e a Secretaria de Estado de Cultura de Minas Gerais – SEC / MG -  concedam recursos financeiros a instituições da sociedade civil sem fins lucrativos, tornando-as Pontos de Cultura. 

b) Instruções para preenchimento dos formulários.

O edital, os formulários (Anexo I ao VII), as tabelas de referência e este manual encontram-se no site da Secretaria de Estado de Cultura (www.cultura.mg.gov.br).

INSTRUÇÕES GERAIS

1. O QUE SÃO PONTOS DE CULTURA?

Os Pontos de Cultura são ações de cunho cultural desenvolvidas pela comunidade que ganham o reconhecimento do Estado e passam a receber aporte de recursos para aplicar conforme o plano de trabalho próprio. São selecionados por edital público, firmam convênio com a Secretaria de Cultura do Estado de Minas Gerais e tornam-se responsáveis por articular, expandir e impulsionar ações culturais que já desenvolvem nas comunidades.

2. QUEM PODE PARTICIPAR DO EDITAL?

Podem participar do Edital pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, de natureza cultural ou com histórico em atividades culturais, tais como: 

- Grupos de Manifestações Culturais

- Associações

- Sindicatos

- Cooperativas

- Fundações Privadas

- Escolas caracterizadas como comunitárias e suas associações de pais e mestres

- Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIPs)

- Organizações não-governamentais (ONGs)

- Organizações Sociais

Requisitos:

2.1 É obrigatório que a instituição seja inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e no Cadastro Geral de Convenentes do Estado de Minas Gerais (CAGEC).

2.2 É necessário que a instituição esteja atuando na área cultural há, pelo menos, dois anos.

2.3 A instituição não precisa possuir CNPJ por esse prazo de 2 anos, o importante é que ela comprove que realiza atividades culturais, no mínimo, há dois anos. 

3. QUEM NÃO PODE PARTICIPAR DO EDITAL?

Não poderão apresentar projetos concorrentes ao Edital:

- Pessoa Física;

- Pessoa jurídica de direito privado com fins lucrativos, 

- Instituição de ensino, de pesquisa e desenvolvimento institucional, públicas ou privadas, com ou sem fins lucrativos, suas mantenedoras e associações de pais e mestres.

- Clubes, associações de servidores ou quaisquer entidades congêneres.

- Fundações e institutos criados ou mantidos por empresas ou grupos de empresas.

- Entidades integrantes do “Sistema S” (SESC, SENAC, SESI, SENAI, SEST, SENAT, SEBRAE, SENAR e outros).

- Instituições ou grupos que já sejam Pontos de Cultura com convênio ativo, com parcelas financeiras a receber do Ministério da Cultura.

4. QUAIS SÃO OS PRAZOS PARA AS INSCRIÇÕES?

As inscrições estão abertas no período de 12 de janeiro a 27 de fevereiro de 2009. Só serão aceitos projetos enviados dentro deste prazo, conforme a seguinte comprovação:

- Carimbo dos correios, caso a documentação seja postada.

- Protocolo na Superintendência de Interiorização, caso a documentação seja entregue na sede da Secretaria de Estado de Cultura, no horário de 9 às 13 horas e de 14 às 16 horas.

5. COMO PARTICIPAR?

5.1 As instituições da sociedade civil que desejarem participar desta seleção devem enviar à Superintendência de Interiorização da Secretaria do Estado de Cultura de Minas Gerais seu projeto, composto pelos seguintes documentos, devidamente assinados pelos seus representantes legais e apresentados na ordem abaixo descrita:

 

a) Formulário de Protocolo do Projeto, devidamente preenchido e assinado em duas vias (Anexo I), que não deverá ser encadernado junto ao projeto. 

b) Requerimento, devidamente preenchido, solicitando ingresso no Programa Mais Cultura - Ponto de Cultura (Anexo II).

c) Formulário de Inscrição do Projeto (Anexo III).

d) Plano de Trabalho e Cronograma de Desembolso (Anexo IV).

e) Relatório das Atividades da Instituição (Anexo V).

f)
Declaração, devidamente preenchida, assinada, com o compromisso de envio dos documentos e certidões necessários para a celebração do convênio, caso o projeto seja selecionado, no prazo máximo de 30 dias corridos, após a divulgação do resultado desta seleção (Anexo VI).

g) Atestado de Realização de Atividades Culturais com comprovação de dois anos de atuação pela instituição proponente do projeto. Esse atestado deve ser apresentado em papel timbrado, assinado por autoridade competente do município – Secretário ou Diretor de Cultura do Município, Superintendente Regional de Ensino, Diretor de Escola Pública, de Centro Cultural, Presidente de Entidade de Classe ou outros (Anexo VII). A entidade poderá optar por encaminhar no lugar do atestado um portfólio das atividades culturais da instituição, apresentando comprovação através de matérias em jornais, revistas, cartazes, publicações e/ou certificados de participação em eventos. 


Tanto o atestado quanto o portfólio não precisam ser encadernados ou grampeados junto ao projeto.

h) Cópia de cadastro da entidade proponente no Cadastro Geral de Convenentes do Estado de Minas Gerais / CAGEC. O cadastramento deverá ser feito diretamente no Portal Eletrônico da Auditoria-Geral do Estado de Minas Gerais (www.auditoriageral.mg.gov.br). 

i) Cópia do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ da instituição retirado no site da Receita Federal (www.receita.fazenda.gov.br).

j) Cópia do estatuto da instituição e do respectivo registro.

k) Cópia da Ata de Eleição e de Posse da Diretoria da instituição com o respectivo registro.

l) Cópia da identidade - RG e Cadastro de Pessoa Física - CPF do responsável legal pela instituição proponente ou procurador nomeado.

m) Cópia do comprovante de endereço da instituição, tais como comprovante de água, telefone, luz ou correspondência bancária. 

5.2 - Os documentos relacionados, da alínea a à alínea m, devem ser entregues obedecendo a seqüência acima determinada, encadernado ou grampeado. Os documentos solicitados na alínea g – portfólio ou a comprovação feita por meio de atestado - devem ser apresentados em separado. 

5.3 – As propostas que não apresentarem todos os documentos exigidos em todas as alíneas do item 5.1 serão automaticamente invalidadas.

5.4 – Depois de entregue o projeto na SEC/MG não é permitido ao proponente o acréscimo de documentos. No entanto, durante a Análise Documental a SEC/MG poderá solicitar, através de ofício, informações complementares. Nesse caso o proponente terá 7 dias corridos, a partir da data de recebimento do ofício, para encaminhar as informações solicitadas. 

5.5 - Os formulários a serem preenchidos estão disponíveis no endereço eletrônico www.cultura.mg.gov.br da Secretaria de Estado de Cultura de Minas Gerais, através do link “Edital de Pontos de Cultura de Minas Gerais”.

5.6 - Os formulários devem ser preferencialmente digitados. Aqueles que forem preenchidos à mão, poderão ser aceitos desde que preenchidos em letra de forma, legível e sem rasuras.

5.7 - Para fazer a inscrição do projeto, o proponente deverá enviar os documentos mencionados no item 5.1, e os Anexos devidamente preenchidos e assinados, em envelope lacrado, através dos Correios, por sedex ou carta registrada, para o endereço a seguir, ou entregar em envelope lacrado na Superintendência de Interiorização da Secretaria de Estado de Cultura. 

PROGRAMA MAIS CULTURA – EDITAL DE PONTOS DE CULTURA DE MINAS GERAIS 2008

Secretaria de Estado de Cultura de Minas Gerais

Praça da Liberdade, nº 317 - Bairro Funcionários CEP: 30.140-010 – Belo Horizonte – MG

A/C: Superintendência de Interiorização

6. QUAIS SÃO OS RECURSOS FINANCEIROS DISPONÍVEIS?

6.1 Sendo o projeto selecionado, a instituição se tornará um Ponto de Cultura e receberá anualmente, pelo período de três anos, uma parcela de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), disponibilizados da seguinte forma:

a) 2009: R$25.000,00 em capital e R$35.000,00 em custeio

b) 2009-2010: R$15.000,00 em capital e R$45.000,00 em custeio

c) 2010-2011: R$15.000,00 em capital e R$45.000,00 em custeio

6.2 Cada instituição selecionada deverá abrir uma conta exclusivamente para movimentar os recursos do convênio, que serão repassados pela Secretaria de Estado de Cultura de Minas Gerais em parceria com o Ministério da Cultura.

As contas devem ser abertas no Banco do Brasil e, na ausência deste, na Caixa Econômica Federal.. Caso a cidade não conte com nenhum destes bancos, será aceita qualquer instituição bancária.

7. É NECESSÁRIA A CONTRAPARTIDA DA INSTITUIÇÃO PROPONENTE?

A instituição proponente  não precisará apresentar contrapartida financeira porque o recurso, no valor de R$ 6 milhões, do Governo do Estado de Minas Gerais para os Pontos de Cultura, foi aceito como contrapartida pelo Ministério da Cultura, na implantação dos Pontos de Cultura do Estado de Minas Gerais. 

8. QUAIS SÃO AS ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO?

A seleção das propostas será realizada de acordo com as seguintes etapas:

a) Análise Documental.

b) Avaliação Técnica e de Mérito 

c) Seleção Final 

8.1 Análise Documental: É a primeira etapa da avaliação do projeto na SEC MG, em que toda documentação encaminhada pelo proponente é analisada, com o objetivo de verificar se está em conformidade com o exigido no Edital de Seleção. Serão indeferidos na Análise Documental projetos que não apresentarem toda a documentação solicitada neste Edital e não informarem de maneira exata e elucidativa o objeto e os fins propostos para sua execução. 

8.2 Avaliação Técnica e de Mérito: Etapa em que uma comissão formada por representantes da SEC/MG, MinC e da sociedade civil irá avaliar os projetos segundo critérios informados no Edital, com uma pontuação máxima de 100 pontos. Os projetos que obtiverem 50 ou mais pontos ficam aprovados para a etapa de Seleção Final. 

8.3 Seleção Final: Após receber parecer técnico e de mérito, os projetos que obtiverem pontuação igual ou superior a 50 pontos serão apreciados coletivamente, na etapa de Seleção Final, pela Comissão de Avaliação. Serão selecionados 100 projetos cujas instituições proponentes assinarão convênio com a SEC MG para os Pontos de Cultura.

9. COMO SERÁ FEITA A AVALIAÇÃO TÉCNICA E DE MÉRITO?

Os projetos serão avaliados individualmente pelos membros da Comissão de Avaliação considerando os seguintes critérios técnicos e de mérito. É importante que o proponente, ao elaborar o projeto, observe o atendimento a esses critérios.

A) Avaliação do proponente (pontuação máxima de 16 pontos):


a) Adequação da experiência da instituição proponente ao objeto da proposta. (4 pontos)
b) Realização comprovada de projetos relevantes para a área cultural. (3 pontos)
c) Capacidade de agregar parcerias. (3 pontos)
d) Desenvolvimento de gestão compartilhada. (3 pontos)
e) Apresentação de estratégias de sustentabilidade. (3 pontos)


B) Avaliação de proposta técnica (pontuação máxima de 16 pontos):

a) Objetivos explicitados de forma clara e bem definidos. (4 pontos)

b) Pertinência das estratégias em relação aos resultados pretendidos. (3 pontos)

c) Descrição das etapas/ações para desenvolvimento do projeto. (3 pontos)

d) Equipe técnica adequada para a realização da proposta. (3 pontos)

e) Estrutura de Gestão e Estratégias de Monitoramento da proposta. (3 pontos)

C) Adequação do orçamento e viabilidade do Plano de Trabalho (pontuação máxima de 10 pontos):


a) Coerência entre as ações do projeto e os custos apresentados. (4 pontos)
b) Viabilidade do projeto no prazo proposto. (3 pontos)
c) Razoabilidade dos itens de despesas e seus custos. (3 pontos)

D) Atendimento às diretrizes do Programa Mais Cultura (pontuação máxima de 18 pontos):


a) Contribuição para o acesso à produção de bens culturais. (6 pontos)
b) Promoção da auto-estima, o sentimento de pertencimento e a cidadania. (4 pontos)
c) Dinamização dos espaços culturais do município. (4 pontos)
d) Geração de oportunidades de emprego e renda. (4 pontos)

E) Atendimento às prioridades de territorialização do Programa Mais Cultura e do Governo do Estado de Minas Gerais / Secretaria de Estado de Cultura, conforme Tabela I, em anexo. (pontuação máxima de 16 pontos). 

a) Território de Cidadania. (4 pontos)

b) Território do Semi-Árido. (3 pontos)

c) Território IDH. (3 pontos)

d) Território ICMS Cultural. (3 pontos)

e) Território Indígenas e Quilombolas. (3 pontos)

F) Impactos artístico-culturais, econômicos e/ou sociais (pontuação máxima de 14 pontos):


a) Desenvolvimento de processos criativos continuados. (2 pontos)
b) Desenvolvimento de ações de formação cultural. (2 pontos)
c) Promoção de ações da cultura digital em software livre. (2 pontos)
d) Desenvolvimento de ações de documentação e de registro nas comunidades em que atua. (2 pontos)
e) Proposta de integração entre culturas de tradição oral e educação formal e/ou novas tecnologias culturais, sociais e científicas. (2 pontos)
f) Proposta de integração da cultura com outras esferas do conhecimento e da vida social. (2 pontos)

g) Proposta de ações de valorização do patrimônio cultural imaterial de Minas Gerais. (2 pontos)


G) Abrangência da proposta, considerando público-alvo participante (pontuação máxima de 10 pontos):


a) Estudantes da rede pública de ensino.(1,5 pontos)
b) Crianças em situação de vulnerabilidade social. (1,5 pontos)
c) Adolescentes e jovens adultos em situação de vulnerabilidade social. (1,5 pontos)
d) Idosos em situação de vulnerabilidade social. (1,5 pontos)
e) Populações de baixa renda, moradores de áreas com precária oferta de serviços públicos e de cultura, tanto nos grandes centros urbanos, como nos pequenos municípios. (1,5 pontos)
f) Portadores de deficiência. (1,5 pontos)

g) Outros grupos minoritários. (1 ponto)

10. QUAIS SÃO OS CRITÉRIOS DE DESEMPATE?

Em caso de necessidade de desempate entre projetos a Comissão de Avaliação considerará os seguintes critérios de desempate:

a) Projetos que atendam às prioridades dos critérios de territorialização do Programa Mais Cultura (Tabela I).

b) Projetos de municípios com menor Índice de Desenvolvimento Humano (Tabela I).

c) Projetos que contemplem municípios que não possuem Pontos de Cultura. 

d) Projetos que contemplem a diversidade de expressões e manifestações culturais. 

11. RESULTADO E RECURSOS

O resultado da seleção será publicado em Diário Oficial do Estado de Minas Gerais e no site da Secretaria de Estado de Cultura (www.cultura.mg.gov.br), de acordo com a seguinte ordem: 

a) Selecionados – aprovados pela Comissão de Avaliação;

b) Classificados – pontuação entre 50 e 100 pontos;

c) Desclassificados – pontuação entre 0 a 49 pontos

Caberá recurso contra as decisões da Comissão de Avaliação em até 7 (sete) dias úteis contados a partir da data da publicação do resultado no Diário Oficial do Estado. O recurso deverá ser feito por escrito, encaminhado por meio de sedex com AR ou protocolizado na Superintendência de Interiorização da Secretaria de Estado de Cultura do Estado de Minas Gerais, conforme endereço citado no item 6.3 do Edital.

12. CAPACITAÇÃO

A SEC/MG vai oferecer dois tipos de treinamento. O primeiro será realizado no período de 30 de janeiro a 20 de fevereiro de 2009 em municípios-pólo de Minas Gerais para o público interessado em elaborar projeto para concorrer ao Edital Pontos de Cultura 01/2008.

O segundo treinamento é destinado às instituições que tiveram seus projetos aprovados, no sentido de capacitá-las para a gestão e a prestação de contas dos projetos selecionados.

13. REQUISITO PARA ASSINATURA DE CONVÊNIO

A instituição que tiver seu projeto selecionado terá o prazo de 30 (trinta) dias corridos a contar da data da publicação dos resultados para entregar dos seguintes documentos necessários para a formalização do convênio: 

a) Certidão de Quitação de Tributos Municipais.

b) Certidão de Quitação de Tributos Estaduais.

c) Certidão de Quitação de Tributos Federais.

d) Dívida Ativa da União.

e) Certidão Negativa de Débitos do INSS.

f) Certidão Negativa de Débitos FGTS.

A não-entrega de qualquer um desses documentos no prazo previsto implicará na desclassificação do projeto. Neste caso, ele será substituído pelo primeiro projeto suplente, de acordo com a listagem definida pela Comissão de Avaliação, tendo como referência a pontuação final de cada projeto. 

14. COMO TIRAR DÚVIDAS

Visite o site www.cultura.mg.gov.br

Envie um e-mail para pontosdecultura@cultura.mg.gov.br

Ligue para (31)3269-1079 ou 3269-1075, de 09 às 13 horas e de 14 às 17 horas.

INSTRUÇÕES PARA PREENCHIMENTO DOS FORMULÁRIOS 

Você encontrará abaixo as orientações para o preenchimento dos formulários que fazem parte do Edital. É fundamental o preenchimento e entrega de todos os anexos exatamente nessa ordem:

1. FORMULÁRIO DE PROTOCOLO (ANEXO I)

Este formulário deverá ser preenchido e assinado em duas vias que não deverão ser encadernadas junto ao projeto. Uma das vias será o comprovante do proponente.

2. REQUERIMENTO (ANEXO II)

Este requerimento deverá ser preenchido e assinado pelo dirigente responsável pela instituição proponente do projeto.

3. FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO (ANEXO III)

Apresente com detalhes o projeto que será inscrito. O formulário é composto por 21 itens. Ao final do formulário o proponente do projeto deverá preencher o local, a data e assinar o termo de responsabilidade. 

O item 1 – Identificação do Projeto – possui 2 sub-itens:

- Sub-item 1.1: Você deverá escrever o título do seu projeto. 

- Sub-item 1.2: Você deverá marcar uma ou mais áreas que correspondem às ações propostas no seu projeto.

No item 2 – Identificação do Proponente – preencha todos os dados solicitados referentes à Instituição proponente, ao representante legal e ao representante técnico. Caso o representante legal seja a mesma pessoa que assume como responsável técnico, você deverá repetir o nome do mesmo.

No item 3 marque com X um ou mais parênteses que indiquem a ou as formas por meio das quais você ficou sabendo do Edital dos Pontos de Cultura.

No item 7.1 você deverá enumerar, em ordem de importância, os públicos que serão atendidos pelo projeto proposto. Marque número 1 para o segmento que é o prioritário no projeto, o número 2 para o segundo segmento de público em ordem de importância e assim por diante. Marque apenas os públicos que realmente serão atendidos pelo projeto. 

No item 7.2 você deverá informar quantas pessoas pretende atingir com o projeto, de acordo com a idade. 

Exemplo: se o projeto pretende atender cerca de 100 crianças de 7 a 14 anos e cerca de 250 jovens de 15 a 17 anos, você deverá escrever na célula que corresponde ao cruzamento da linha “Até 200” com a coluna “7 a 14 anos” o número 100. E, na célula que corresponde ao cruzamento da linha “Entre 201 e 500” com a coluna “15 a 17 anos”, você deverá escrever o número 250.

No item 10.1 ao descrever as metas, enumere-as. Essa enumeração das metas é importante, pois será referência para o preenchimento do item 10.2 e do Plano de Trabalho que é o Anexo IV. 

Os demais itens deste formulário deverão ser preenchidos de acordo com as orientações já descritas no próprio documento.

4. PLANO DE TRABALHO (ANEXO IV)

Esse Anexo é composto de duas partes: a primeira são as três planilhas de Orçamento, referentes a cada ano para desenvolvimento do projeto. A segunda é o formulário do Cronograma de Desembolso. 

Planeje detalhadamente como a instituição irá realizar o projeto, de acordo com o formulário de inscrição. Lembre-se que todas as metas e etapas/fases previstas para o projeto (descritas no formulário de inscrição) deverão constar no Plano de Trabalho. Para isso, preencha as duas partes do Anexo IV: Orçamento e Cronograma de Desembolso.

Atenção: Para cada um dos 3 anos do projeto existe uma planilha de Orçamento. Por isso existem 3 planilhas de Orçamento a serem preenchidas e uma de Cronograma de Desembolso.

4.1 Orçamento

Enumere as metas, as etapas e descreva as atividades do projeto. O preenchimento desta planilha deverá estar compatível com o descrito no Formulário de Inscrição - Anexo III. É de fundamental importância que constem desse Anexo, todos os gastos necessários para a realização das atividades do projeto.

Atenção: Ao elaborar o orçamento, não esquecer que para cada ano de realização do projeto, o Ponto de Cultura deverá prever em seu Plano de Trabalho o custeio para envio de dois representantes à cidade de Belo Horizonte, para participar de duas reuniões a cada ano com a Secretaria de Estado de Cultura. Essa verba deverá ser destinada a gastos com passagens, hospedagens e alimentação.

O que deve ser preenchido em cada item do Orçamento?

a) Meta – nesta coluna, relacione em ordem numérica as metas a serem alcançados pelo projeto. Numere cada meta a ser atingida. Essa numeração deve corresponder àquela utilizada no Formulário de Inscrição (Item 10.1 do Anexo III).

b) Etapa ou fase – nesta coluna relacione todas as ações que serão promovidas. Para cada número da meta associe o número das etapas. Essa numeração deve corresponder àquela utilizada no Formulário de Inscrição. (Item 10.2 do Anexo III).

c) Especificação – descreva claramente as atividades que compõem  as etapas.

Exemplo: um projeto de Congado pode ter como Meta 1 – Realização de Oficina de Confecção de Instrumentos de Percussão. Assim, a Etapa I poderá ser a de Preparação, apresentando as seguintes atividades :

· Compra de material (madeira, couro, cola ,etc.)

· Contratação de Mestre oficineiro;

· Seleção de alunos, e assim por diante.

d) Quantidade – quantifique os itens necessários para realizar as etapas descritas. 

Exemplo: quantidade de couro e de madeiras a serem adquiridos.

e) Unidade – especifique a medida que você usou para quantificar cada item. As unidades variam de projeto para projeto, mas, de maneira geral, as mais utilizadas são:

Mês/ Hora/ Dia/ Semana - quando o cálculo de algo é feito através da duração de um período. Essas unidades são muito utilizadas para quantificar serviços técnicos. Ex. mixagem de CD, edição de vídeo, etc; mas pode também ser usada para pagamento de pessoa, ex.: professor que dará aulas por 04 meses.

Serviço - pode ser usada tanto para contratação de Pessoa Física quanto de Pessoa Jurídica. Ex: contratação de 01 serviço de uma empresa de iluminação cênica.

Locação - usada para indicar a contratação de alguma empresa que irá alugar algo. Ex. aluguel de 2 automóveis, de 01 equipamento de data show etc.

Cachê - mais indicado para pagamento de artistas e grupos culturais.

Unidade - tudo que possa ser quantificado e expresso por números. Ex. aquisição de 05 livros; compra de 03 filmadoras.

Litro - quando a especificação refere-se a líquido que possa ser comprado. Ex. compra de 50 litros de gasolina.

f) Valores – O valor deverá ser expresso em Reais. O valor unitário corresponde ao custo individual e o valor total é a multiplicação da quantidade vezes o valor unitário. Nessa coluna você informará o preço unitário e o preço total do artigo que você vai comprar. 

Exemplo: Se você precisa abastecer um carro para a realização de uma atividade do projeto com 50 litros de gasolina, você preencherá da seguinte forma:

	Quantidade
	Unidade
	Valor Unitário
	Valor Total

	50
	Litro
	R$ 2,20
	R$ 110,00


g) Período – preencha o tempo que a instituição levará para executar a meta e etapa especificada. Na coluna início coloque “DLR” (Data da Liberação do Recurso é quando o dinheiro é depositado na conta corrente do projeto). Na coluna fim preencha a quantidade de dias necessários para executar a meta a contar da liberação do recurso, ex: 60 dias após a DLR.

h) Natureza da despesa é a classificação de uma despesa ou custo, que pode ser de dois tipos: custeio e capital. Na planilha orçamentária, basta indicar com um x o tipo de despesa que será efetuada.

 As despesas de custeio são aquelas que não aumentam o patrimônio da instituição, ou seja, os gastos com a manutenção das atividades ou a execução de serviços, conforme abaixo. Alguns materiais são classificados como despesa de custeio quando são usados por um tempo determinado, por serem frágeis ou descartáveis. Alguns exemplos de custeio são: passagens terrestres, hospedagem, alimentação, material de consumo – caneta, copo plástico, cartucho para impressora, etc combustível para veículo – gasolina, óleo diesel, etc.; material para fotografia – filme, bateria, pilha, álbum de fotos, etc.; material para filmagem – fita, DVD-R, CD-RW, etc.; acessórios para computadores como cartuchos, cabos para conexões, etc.; uniformes, contratação de serviço de pessoa física ou de pessoa jurídica – professores, artistas, monitores, etc. A cada ano, dos R$60.000,00(sessenta mil reais) transferidos pelo MinC - SEC/MG para o Ponto de Cultura, os seguintes valores devem ser gastos em despesas de custeio:

2009: R$35.000,00(trinta e cinco mil reais)

2009-2010: R$45.000,00(quarenta e cinco mil reais)

2010-2011: R$45.000,00(quarenta e cinco mil reais)

As despesas de capital são aquelas que aumentam o valor do patrimônio da instituição cultural. Geralmente esse tipo de despesa corresponde à aquisição de equipamentos ou material permanente, construção, ampliação e reforma. Alguns exemplos de despesa de capital: compra de máquinas – computadores, impressoras, copiadoras etc.; material artístico e instrumentos de música que não sejam de uso pessoal, peças avulsas para coleções de discotecas, filmotecas, etc.; objetos históricos, obras de arte e peças para museu, mobiliário em geral, móveis e utensílios de escritórios, bibliotecas, etc. e outros equipamentos e material que, em razão da sua utilização, não percam a identidade física e constituam meio para a produção de outros bens e serviços. A cada ano, dos R$60.000,00(sessenta mil reais) transferidos pelo MinC/SEC MG para o Ponto de Cultura, os seguintes valores deverão ser gastos em despesas de capital: 

2009: R$25.000,00(vinte e cinco mil reais) para a  compra de Kit Multimídia para que o Ponto de Cultura possa registrar e difundir suas atividades. O KIT MULTIMÍDIA poderá ser composto de acordo com a seguinte sugestão de equipamentos. O proponente deverá escolher aqueles equipamentos ou acrescentar outros que estejam de acordo com as atividades do projeto:

Computador servidor

Computador servidor Multimídia

Computador terminal para consulta

Switch não-gerenciável

Impressora colorida a jato de tinta

Impressora preto-e-branco a laser

Scanner de mesa

Filmadora

Câmera Fotográfica digital

Mesa de Som

Par de monitores para som

Amplificador

Microfones

Microfone de Lapela

Fone de Ouvido

MP3 ou MP4

Pedestais para microfone

Kit de cabos para áudio

Estabilizador de Tensão

Filtros de Linha

Kit de Ferramentas

Cabo de rede

Conectores de rede

Carregador de pilha

Tripé para câmera de vídeo

Cabo firewire para filmadora

Mini-discs – dois fones de ouvido

Cabo para impressora

OBSERVAÇÃO: No ato da coleta de preços, na descrição dos equipamentos não poderá constar a marca.

2009-2010: R$15.000,00(quinze mil reais)

2010-2011: R$15.000,00(quinze mil reais)

Em resumo:

Durante os 3 anos de convênio, o Ponto de Cultura poderá gastar do total de R$180.000,00(cento e oitenta mil reais), sendo:

a) R$125.000,00(cento e vinte e cinco mil reais) em despesas de custeio

b) R$55.000,00(cinqüenta e cinco mil reais) em despesas de capital

Totalize o orçamento do seu Plano de Trabalho, especificando na linha TOTAL (R$) quanto será gasto em custeio e capital. Observe, segundo o Edital, que o total dos recursos a serem gastos em custeio e capital já estão definidos. 

4.2 Cronograma de Desembolso

Por ano, o total das despesas a serem pagas com o recurso do MinC-SEC/MG deve ser de R$60.000 (sessenta mil reais). Da primeira parcela de R$ 60.000,00 deverão ser utilizados R$ 25.000,00 para aquisição do kit Multimídia. Além disso, o Plano de Trabalho deve atender os valores a serem gastos com despesas de custeio e de capital, conforme item 10.6 do Edital. É importante lembrar que os projetos apresentados poderão prever despesas administrativas, exclusivamente para a execução do seu objeto, até o limite de 15% do seu valor, desde que expressamente autorizadas e demonstradas no respectivo instrumento e no plano de trabalho, as quais deverão ser comprovadas por ocasião da prestação de contas. 

O Cronograma de Desembolso é o calendário financeiro do projeto. Ele está dividido em 3 períodos, onde constam os valores dos recursos financeiros que o MinC e a SEC/MG terão que desembolsar a cada ano.

Para facilitar, você já vai encontrar todos os campos preenchidos. Assim, a cada período o MinC e a SEC/MG, que são chamados de concedente, entram com R$60.000,00(sessenta mil reais). No final do Cronograma de Desembolso consta uma declaração de que a instituição não está inadimplente com a União e o Estado de Minas Gerais. Esta declaração deverá ser assinada pelo representante legal da instituição.

Os itens 5.1 e 5.2 do Cronograma de Desembolso não deverão ser preenchidos. Estes espaços são reservados para registro do parecer pelos responsáveis pela avaliação técnica do projeto e para aprovação final pelo concedente.

5. RELATÓRIO DE ATIVIDADES (ANEXO V)

Apresente o currículo da instituição e dos seus membros utilizando os tópicos sugeridos no Anexo V.

O projeto Ponto de Cultura valoriza ações que tenham integração com a comunidade, por isso, ao preencher o relatório é importante destacar as ações que a instituição proponente do projeto tenha realizado ou participado junto com a comunidade.

Atenção: Além desse relatório, a instituição poderá enviar outros documentos, como: fotografias, vídeos, CDs, DVDs, etc. Este material enviado, caso o projeto não seja aprovado, poderá ser retirado pelo seu representante legal ou com procuração autenticada em cartório, no prazo de até 90 (noventa) dias depois da publicação do resultado final. Decorrido esse período, o material será incinerado. 

A entrega desse tipo de material é para fins explicativos e não se constitui em um diferencial que possa interferir na análise para aprovação do projeto.

6. DECLARAÇÃO (ANEXO VI)

Esse Anexo consiste numa declaração que o responsável pela instituição proponente deverá assinar se comprometendo a entregar as certidões necessárias para assinar o convênio no prazo máximo de 30 dias corridos após a publicação do resultado do edital, caso venha a ser selecionado como Ponto de Cultura. 

A não-entrega das certidões dentro do prazo significa a perda da vaga de Ponto de Cultura, que será passada para o próximo classificado no resultado da seleção.

7. ATESTADO DE REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES CULTURAIS (ANEXO VII)

Esse documento foi idealizado especialmente para aquelas instituições que realizam atividades culturais e têm dificuldades em montar um portfólio. 

Para comprovar os dois anos de atuação na área cultural a instituição tem duas opções:

a) Preencher o Anexo VII que é o Atestado de Realização de Atividades Culturais. Este atestado deve ser solicitado a autoridades competentes do município – Secretário ou Diretor de Cultura do Município, Superintendente Regional de Ensino, Diretor de Escola Pública, de Centro Cultural, Presidentes de Entidades de Classe e outros. Essa declaração deve ser feita em papel timbrado da instituição ou ter o carimbo da autoridade que o assina.

b) Elaborar um portfólio das atividades culturais da instituição, apresentando comprovação através de matérias em jornais, revistas, cartazes, publicações, e/ou certificados de participação em eventos. 



